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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.664, de 09 de março de 2026.
PROMOVE A REVISÃO GERAL CONSTITUCIONAL DOS CARGOS EFETIVOS, DOS CARGOS EM COMISSÃO, 
DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos cargos efetivos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 

4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2026 e de 5% (cinco por cento) a partir de 1.º de maio de 2026, considerando, como 
base de incidência de ambos os percentuais, a remuneração de dezembro de 2025, na forma dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2.º As representações e as gratificações de dedicação exclusiva dos cargos em comissão ficam reajustadas em índice único e geral, no percentual 
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) a partir de 1.° de janeiro de 2026 e de 5% (cinco por cento) a partir de 1º de maio de 2026, considerando, 
como base de incidência de ambos os percentuais, a remuneração de dezembro de 2025, na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 3.º A partir de 1.º de janeiro de 2026, a Gratificação de Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico – GTR, a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade – GDP, na forma do Anexo IV desta Lei, a Vantagem Pessoal – VP e a Vantagem Nominalmente Identificada – VNI ficam 
revistas no mesmo percentual e escalonamento previstos no art. 1.º desta Lei.

Art. 4.º A partir de 1.º de janeiro de 2026, o benefício da pensão por morte e os proventos de aposentadoria dos servidores aposentados do Tribunal 
de Contas do Estado ficam revistos no mesmo percentual e escalonamento previstos no art. 1.º desta Lei.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e 
do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 	09 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1.º
TABELAS DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2026

REF AUX TEC ACE
1 3.771,48 5.813,98 7.552,30
2 4.035,49 6.220,96 8.080,96
3 4.317,98 6.656,43 8.646,63
4 4.620,22 7.122,37 9.251,89
5 4.943,66 7.620,94 9.899,52
6 5.289,70 8.154,40 10.592,51
7 5.659,98 8.725,21 11.333,97
8 6.056,19 9.335,97 12.127,36
9 6.480,12 9.989,52 12.976,27

10 6.933,74 10.688,77 13.884,61
11 7.419,09 11.437,00 14.856,54
12 7.938,45 12.237,60 15.896,50
13 8.494,13 13.094,22 17.009,26
14 9.088,72 14.010,82 18.199,90
15 9.724,94 14.991,57 19.473,91
16 10.405,70 16.041,00 20.837,06
17 11.134,10 17.163,87 22.295,66
18 11.913,46 18.365,33 23.856,37
19 12.747,43 19.650,90 25.526,31
20 13.639,75 21.026,47 27.313,15
21 14.594,52 22.498,32 29.225,09
22 15.616,14 24.073,20 31.270,83
23 16.709,27 25.758,34 33.459,80

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 1.º
TABELAS DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/05/2026

REF AUX TEC ACE
1 3.798,24 5.855,25 7.605,90
2 4.064,14 6.265,11 8.138,31
3 4.348,62 6.703,68 8.708,00
4 4.653,02 7.172,92 9.317,56
5 4.978,75 7.675,03 9.969,79
6 5.327,24 8.212,28 10.667,69
7 5.700,15 8.787,14 11.414,42
8 6.099,17 9.402,23 12.213,44
9 6.526,11 10.060,42 13.068,37

10 6.982,96 10.764,64 13.983,16
11 7.471,75 11.518,18 14.961,99
12 7.994,79 12.324,45 16.009,32
13 8.554,42 13.187,16 17.129,99
14 9.153,23 14.110,26 18.329,08
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
LIA FERREIRA GOMES
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES
Secretaria do Planejamento e Gestão
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria dos Recursos Hídricos
FERNANDO MATOS SANTANA
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

REF AUX TEC ACE

15 9.793,96 15.097,98 19.612,13
16 10.479,55 16.154,85 20.984,96
17 11.213,12 17.285,69 22.453,91
18 11.998,02 18.495,68 24.025,70
19 12.837,90 19.790,37 25.707,49
20 13.736,56 21.175,71 27.507,01
21 14.698,11 22.658,01 29.432,52
22 15.726,98 24.244,06 31.492,78
23 16.827,86 25.941,16 33.697,29

ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 2.º
VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO A PARTIR DE 01/01/2026

SIMBOLOGIA REPRESENTAÇÃO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
TCE-1 8.878,21 8.878,21
TCE-2 6.213,68 6.213,68
TCE-3 4.349,81 4.349,81
TCE-4 3.241,86 3.241,86
TCE-5 2.343,36 2.343,36
TCE-6 1.952,84 1.952,84

VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO A PARTIR DE 01/05/2026
SIMBOLOGIA REPRESENTAÇÃO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

TCE-1 8.941,23 8.941,23
TCE-2 6.257,79 6.257,79
TCE-3 4.380,68 4.380,68
TCE-4 3.264,87 3.264,87
TCE-5 2.360,00 2.360,00
TCE-6 1.966,70 1.966,70
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ANEXO IV A QUE SE REFERE O ART. 3.º
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE A PARTIR DE 01/01/2026

AUX. CONTR. EXTERNO TÉC. CONTR. EXTERNO ANALISTA CONTR. EXTERNO
6 horas 1.171,93 1.171,93 1.435,02
8 horas 3.515,82 3.515,82 4.305,12

TABELA DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO RELEVANTE TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR) A PARTIR DE 01/01/2026
TRABALHO EXECUTADO VALOR

Grupo de Celeridade de Instruções 4.305,12
Participação em Comissão como Membro 2.853,72
Participação em Comissão como Presidente 3.413,51
Participação como Presidente de Comissão Permanente de Licitação 3.804,97
Participação como Vice-Presidente de Comissão Permanente de Licitação 3.804,97
Participação como Pregoeiro 3.804,97

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE A PARTIR DE 01/05/2026
AUX. CONTR. EXTERNO TÉC. CONTR. EXTERNO ANALISTA CONTR. EXTERNO

6 horas 1.180,25 1.180,25 1.445,20
8 horas 3.540,77 3.540,77 4.335,68

TABELA DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO RELEVANTE TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR) A PARTIR DE 01/05/2026
TRABALHO EXECUTADO VALOR

Grupo de Celeridade de Instruções 4.335,68
Participação em Comissão como Membro 2.873,97
Participação em Comissão como Presidente 3.437,74
Participação como Presidente de Comissão Permanente de Licitação 3.831,98
Participação como Vice-Presidente de Comissão Permanente de Licitação 3.831,98
Participação como Pregoeiro 3.831,98

*** *** ***
LEI Nº19.665, de 09 de março de 2026.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ATIVOS E INATIVOS, 
PENSIONISTAS, INCLUSIVE, DO QUADRO III – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro III – Poder Judiciário, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, fica revista 

em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento), sendo 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) retroativos a 1.º de janeiro de 2026, e 
0,74% (zero vírgula setenta e quatro por cento) a ser implantado em 1.º de maio de 2026 considerando como base de incidência, para ambos os percentuais, 
a remuneração do mês de dezembro de 2025.

Art. 2.º Os proventos dos servidores inativos do Quadro III – Poder Judiciário, dos serventuários da justiça, inclusive, que em atividade não eram 
remunerados pelos cofres públicos, e as pensões provisórias de montepio pagas pelo Poder Judiciário aos beneficiários de servidores ficam revistos no mesmo 
índice aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3.º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior remuneração dos servidores públicos, ativos e inativos e 
seus pensionistas, do Poder Judiciário não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas.

Art. 4.º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de 
Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário-mínimo nacional, na forma do § 2.º do art. 331 
da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará, que serão suplementadas se insuficientes.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 	09 de março de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1.º DA LEI Nº19.665, DE 09 DE MARÇO DE 2026
VALORES EM VIGOR A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2026

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS CARREIRA SPJNS
20 (VINTE) HORAS

CLASSE REFERÊNCIA VENCIMENTO

A 1 4.383,50

2 4.541,31

3 4.704,79

4 4.874,17

B 1 5.049,64

2 5.231,42

3 5.419,75

4 5.614,87

5 5.817,00

C 1 6.026,41

2 6.243,36

3 6.468,12

4 6.700,98

5 6.942,21

6 7.192,13

ESPECIAL 1 7.451,05

2 7.719,29

3 7.997,18

4 8.285,08

5 8.583,34

6 8.892,34

7 9.212,47

8 9.544,11


